
 

 

 

PROCESSO: 028/2025 

DISPENSA: 06/2025 

CHAMADA PÚBLICA: 01/2025 

  

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

  

Chamada Pública nº 01/2025, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 

11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 

  

A Prefeitura Municipal de Pintópolis, pessoa jurídica de direito público, com sede à 

Avenida JK, nº 402, Centro, Pintópolis - MG, inscrita no CNPJ sob nº. 01.612.481/0001-

59, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Elton Carlos José de Souza, 

no uso de suas atribuições legais e considerando a legislações do FNDE, Lei Federal nº 

11.947/2009, Lei nº 11.326/2006, regulamentada pela Resolução FNDE/CD/FNDE nº 

06/2020, Resolução Nº 2/2023, e atual Lei nº 14.133/2021 e demais disposições legais 

pertinentes, através da Secretaria Municipal de Educação, torna público para conhecimento 

dos interessados, que está realizando DISPENSA DE PROCESSO LICITATÓRIO, com 

base no art. 14, caput e §1º, da Lei n. 11.947/09, para a aquisição de gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), com a finalidade de apresentar Projeto 

de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação escolar e 

habilitação dos fornecedores.  

 

DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL DOS EVENTOS:  

 

Entrega dos Envelopes e Abertura da Sessão: dia 21/05/2025, às 08h (horário de 

Brasília) Endereço da Sessão Pública: Sala de Licitações – Prefeitura Municipal, 

localizada na Avenida JK, nº 402, Centro, Pintópolis-MG, CEP 39.317-000.  

 

1.  OBJETO  

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme 

descrição, condições e quantidades estimadas, estabelecidas, conforme especificações dos 

gêneros alimentícios no Anexo I – Termo de Referência. 

  

2. FONTE DE RECURSO  

2.1. Recursos para suprir as despesas decorrentes da presente contratação, correrão à conta 

dos recursos provenientes do FNDE/PNAE, à conta das seguintes dotações orçamentárias, 

e outras conforme orçamento vigente.  

02.02.016.02.016.001.12.306.0022.2047.33903000 ficha 278 fontes 1500000, 1550000, 

1552000, 1571000 



  

 

 

02.02.017.02.017.001.12.306.0022.2054.33903000 ficha 319 fontes 1500000, 1550000, 

1552000, 1571000 

3.  DO LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL, CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO E ESCLARECIMENTOS  

3.1. O Edital da presente Chamada Pública poderá ser obtido nos seguintes locais: Sítio 

eletrônico do Município de Pintópolis (https://www.pintopolis.mg.gov.br), Portal Nacional 

de Compras Públicas (www.gov.br/pncp/pt-br)  e no Setor de Licitações do Município de 

Pintópolis – MG, localizado na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis-MG.  

3.2. Somente poderão participar dessa chamada pública, fornecedores da Agricultura 

Familiar e Empreendedores Familiares Rurais, detentores da Declaração de Aptidão ao 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ou Cadastro Nacional 

da Agricultura Familiar – CAF Jurídica e/ou Física, conforme a Lei da Agricultura Familiar 

nº 11.326 de 24 de julho de 2006 e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar – PRONAF e que atendam a todas as exigências deste edital e seus 

anexos.  

3.3. Podem apresentar projetos de venda, de acordo com os artigos 34 e 36 da Resolução 

FNDE nº 6 de 08 de maio de 2020:  

a) – Fornecedores Individuais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP física, ou Cadastro Nacional 

da Agricultura Familiar – CAF);  

b) - Grupos Informais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Física ou Cadastro Nacional da 

Agricultura Familiar - CAF de cada agricultor) e;  

c) - Cooperativas e associações, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Jurídica ou Cadastro 

Nacional da Agricultura Familiar – CAF).  

3.4. O encaminhamento do envelope único de Habilitação e de Projeto de Venda 

pressupõe o pleno conhecimento de todas as exigências contidas neste edital e seus anexos 

e implica na aceitação integral e irretratável aos termos e condições deste Edital.  

3.5. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 

para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), por DAP ou CAF Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:  

I- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais), por DAP ou CAF Familiar/Ano/E.Ex.  

II- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 

será o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, 

inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando 

a seguinte fórmula:  

  

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs/CAFs 

familiares) inscritos na DAP/CAF jurídica X R$ 40.000,00.  

http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.gov.br/pncp/pt-br


 

 

 

  

3.6.  Estarão impedidos de participar de qualquer fase da chamada pública os interessados 

que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:  

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s), ou ainda 

legislação específica ao objeto ora contratado;  

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau;  

d) Agente público do Município de Pintópolis;  

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de  

f) Empresa sob falência, que se encontra sob concurso de credores, em dissolução, em 

liquidação, ou em recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a fase 

de habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-

financeiros estabelecidos neste edital;  

g) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou 

dirigentes da Prefeitura Municipal de Pintópolis.  

  

4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  

4.1. O envelope deverá ser entregue no setor de Licitações da Prefeitura Municipal, 

localizado na Avenida JK, nº 402, Centro, Pintópolis-MG. CEP 39.317-000.  

4.2. Cada participante deverá apresentar um único envelope contendo os documentos de 

habilitação e o projeto de venda.  

4.3. O Departamento de Licitações de Pintópolis, não se responsabilizará por envelopes 

entregues em qualquer outra repartição do órgão municipal.  

4.4. Somente serão recebidos envelopes até o momento definido previamente neste edital, 

se ultrapassado esse horário, nenhum outro será recebido.  

4.5. O conjunto de documentos relativos à habilitação e a proposta deverá ser entregue em 

envelope fechado e lacrado, identificado com o nome do participante e contendo em suas 

partes externas e frontais os seguintes dizeres:  

  

  

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA  



  

 

 

-Fornecedor Individual: nome e CPF; ou  

-Grupo Informal: nome de um dos agricultores e CPF; ou -Grupo 

Formal: nome do grupo e CNPJ.   

-Telefone e/ou endereço eletrônico para contato.  

  

 4.6. Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir 

relacionados, conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem:  

4.7 EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO 

4.7.1 HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

a (não organizado em grupo) 

b Prova de Inscrição no cadastro de Pessoa Física (CPF) e RG; 

c O extrato da DAP Física do agricultor Familiar participante, emitido nos últimos 60 

(sessenta) dias ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF). 

d A prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, (quando for o caso) 

(Exemplo: itens que se exige Licença Sanitária); 

e Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, assinada pelo 

representante legal da licitante; 

f Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 

g) Certidão Negativa de tributos Municipais. 

4.7.2 HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL de Agricultores Familiares (pessoas 

físicas) 

a) Cópia da inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) e da Cédula de Identidade; 

b) O extrato da DAP Física, de cada Agricultor Familiar participante, emitido nos últimos 

60 (sessenta) dias; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, (quando for o caso) 

(Exemplo: itens que se exige Licença Sanitária); 

e) Certidão Negativa de tributos Municipais. 

f) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, assinada pelo 

representante legal da licitante. 

g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 

4.7.3 HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL de Agricultores Familiares (pessoa 



 

 

 

jurídica) 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

(sessenta) dias; 

c) Certidão Negativa Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

e) Certidão Negativa de tributos Municipais; 

f) Certidão Negativa do FGTS; 

g) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta 

Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 

caso de associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada 

cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

i) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, (quando for o caso) 

(Exemplo: itens que se exige Licença Sanitária). 

j) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados relacionados no projeto de venda. 

k) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, assinada pelo 

representante legal da licitante 

4.7.4 Em se tratando da participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

i A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

ii A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

iii A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à execução contratual; 

iv O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

v A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

vi Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


  

 

 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; 

4.7.5 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

4.8 o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal;  

4.9  declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados relacionados no projeto de venda, conforme Anexo. 

4.10 declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados, conforme 

Anexo; 

4.11 Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normativas específicas, conforme Anexo. 

5.  PROJETO DE VENDA 

5.1. Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar 

o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo III 

deste Edital, baseado no modelo da Resolução FNDE n.º 6/2020, dentro do envelope de 

Habilitação conforme disposto no item 3.3 deste Edital.  

5.2.  Os fornecedores da Agricultura Familiar e Empreendedores Familiares Rurais 

poderão, no projeto de venda, apresentar quantitativo igual ou menor de cada item para 

fornecimento.  

5.3. Os projetos de venda deverão ser analisados em sessão pública registrada em ata.  

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar o nome, o CPF e nº da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar 

fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ 

e DAP ou CAF jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.  

 

6. DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES  

6.1. Será admitido no máximo 01 (um) representante para cada fornecedor da agricultura 

familiar e com credencial específica, com possibilidade de substituição posterior, 

apresentada separadamente dos ENVELOPES, por ocasião da abertura deste.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112


 

 

 

6.1.1. A credencial não é obrigatória, mas somente poderá manifestar-se na reunião de 

abertura dos envelopes o representante devidamente credenciado ou o sócio responsável 

pela empresa que será credenciado no ato da abertura da licitação.   

6.2. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo art. 35 da Resolução FNDE nº 6/2020.  

6.3. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento constatada na abertura do 

envelope, poderá ser concedida abertura de prazo para sua regularização de até 3 dias, 

conforme análise da Comissão Julgadora, conforme Artigo 36, §4º, da 

Resolução/CD/FNDE n. 6 de 8 de maio de 2020.  

6.4. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente participarão 

ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo permitidas atitudes 

desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.  

6.5. Verificada a legalidade e adequação da documentação e dos projetos de venda 

apresentados, o Agente de Contratação concluirá os seus serviços consignando em ata 

própria, e remeterá o processo para homologação. 

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

7.1. Para priorização das propostas, deverá ser observada a seguinte ordem para seleção: 

I –Fornecedores locais do município; 

II –Fornecedores de Região Geográfica Imediata; 

III –Fornecedores da Região Geográfica Intermediária; 

IV –Fornecedores do estado; 

V –Fornecedores do país; 

7.1.1. Definição: Consideram-se Regiões Geográficas Imediatas o agrupamento de 

municípios que têm como principal referência a rede urbana mais próxima para satisfazer 

as necessidades imediatas das populações. No caso de Pintópolis são os municípios que 

fazem divisa com o município. 

7.1.2. Definição: As Regiões Geográficas Intermediárias constituem a divisão geográfica 

regional do país, segundo a composição elaborada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística em 2017. No caso de Pintópolis são os municípios que compõem a Região de 

Montes Claros. 

7.2 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) Serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da 

reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição 

seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das 

organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s) ou CAF(s); 

b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas, terão prioridade organizações produtivas com 

maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu 



  

 

 

quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os 

grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s) ou CAF(s); 

II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro 

no MAPA; estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP 

ou CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP/CAF); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, têm prioridade organizações produtivas com 

maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 

quadro de associados/ cooperados, conforme DAP ou CAF Jurídica;  

7.3 Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, pode se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 

entre as organizações finalistas. 

  

8. LOCAL E ESPECIFICAÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

8.1. A entrega dos produtos será efetuada na sede da Secretaria Municipal de Educação, 

situado na Avenida Germano Pinto, sn, Centro, o horário de entrega deverá ser respeitado, 

sendo realizado das 8:00h às 13:00h:00min, conforme solicitação; 

8.2. Todos os produtos deverão ser, obrigatoriamente, de primeira qualidade, estar em 

perfeitas condições de conservação, higiene e apresentação.  

8.3.  Verificar no formulário encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação a 

quantidade do produto e no momento da entrega, conferir, acompanhado da responsável da 

unidade educacional e coletar sua assinatura.  

8.4. A entrega será solicitada conforme o cronograma elaborado pela Secretaria da 

Educação, respeitando o calendário Escolar 2025, a vencedora deverá realizar a 

entrega no local e dia conforme esta Termo de Referência.  

8.5. Em caso de alterações de horários de recebimento, os fornecedores deverão ser 

comunicados previamente.  

9.  PAGAMENTO  

9.1.  O pagamento será realizado mensalmente, mediante depósito em conta bancária em 

nome do contratado, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou 

por outro meio previsto na legislação vigente.  

9.2.  O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através 

de depósito bancário, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 

fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.   

9.3. A nota fiscal deverá referir-se a produtos/serviços de Nota de Empenho/Ordem de 

Compras.  



 

 

 

10.  DO CONTRATO 

10.1. O(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de até 05 

(cinco) dias, contados a partir do aviso ao convocado, a assinar o contrato. 

10.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do futuro fornecedor e aceita pela Secretaria Municipal de Educação. 

10.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021. 

10.3. É expressamente vedada a subcontratação de outro fornecedor para substituir o 

fornecedor participante desta chamada pública. 

10.4. A vigência do contrato a ser firmado com a Proponente vencedora vigorará até 31 de 

dezembro de 2025, a contar da assinatura do termo contratual; artigos 106 e 107 da Lei 

Federal n. 14.133/2021 e suas alterações; 

10.6. As obrigações do contratante e do contratado são as estabelecidas no Termo de 

Referência e na Minuta do Contrato, bem como em outros itens deste edital. 

11.  SANÇÕES 

11.1. A licitante vencedora que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pintópolis, e será 

descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

11.2  Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

11.3 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º 

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato administrativo; 

11.3.1 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso 

superior a 60 (sessenta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

11.3.2 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da 

Contratada, injustificadamente, desistir do contrato administrativo ou der causa à sua 

rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual. 

11.4 O valor das multas aplicadas, de acordo com o estabelecido neste termo de 

referência, após regular processo administrativo, será descontado do pagamento das faturas 

devidas pela Secretaria requisitante. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá 

ser paga por meio de guia própria, a Secretaria requisitante, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, a contar da data da sua aplicação. 

 As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a 

ampla defesa.  

12.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 

estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal, além do 

disposto na legislação estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 



  

 

 

12.2. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

conforme o Anexo II, que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua 

execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes, em conformidade com os termos da Chamada Pública e da proposta a que se 

vinculam. 

12.3. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, 

bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se 

de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos 

custos e prazos envolvidos na execução do objeto. 

12.4. Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei nº 14.133/2021, em sua 

versão atualizada, a Lei nº 11.947/2009 e a Resolução/FNDE/CD nº 26 de 17 de junho de 

2013. 

  

Pintópolis-MG, 15 de abril de 2025.  

  

 

 

  

 Maria Onizete Vieira Pinto 

Secretaria Municipal de Educação 

  

 

Elton Carlos José de Souza 

Prefeito de Pintópolis 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO I 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO: 028/2025  

DISPENSA: 01/2025 

CHAMADA PÚBLICA: 01/2025 

 

1 – OBJETO 

1.1 – Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 

conforme descrição, condições e quantidades estimadas, estabelecidas. 

        

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1 Por meio do Programa de Alimentação Escolar, a Secretaria Municipal de Educação, 

Esporte e Lazer de Pintópolis, atende atualmente alunos distribuídos Centro de Educação 

Infantil, Pré-Escola, Educação Infantil e Ensino Fundamental, sendo que a entrega e o 

preparo dos alimentos ocorrem diretamente em cada unidade de ensino. A 

Resolução/CD/FNDE nº 026/2013- artigo 18 e a Lei 11.947, de 16 de junho de 2009-artigo 

14 preconizam que do total dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento à Educação (FNDE), no âmbito do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE), no mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na aquisição de 

gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural ou suas organizações. Dentre as diretrizes estão: 

2.2 O emprego de uma alimentação saudável e adequada, como uso de alimentos 

variados, seguros e que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares locais; 

2.3 O apoio ao desenvolvimento sustentável com incentivos para a aquisição de gêneros 

alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela 

agricultura familiar. A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e 

seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos 

matriculados nas Unidades de Ensino do município de Pintópolis, garantindo melhoria do 

rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde 

àqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso 

igualitário, respeitando as diferenças. Além do mais a aquisição desses produtos, objetiva 

criar oportunidades de geração de renda que poderão beneficiar famílias agricultoras, 

estimular a permanência do agricultor no campo, valorizar a produção local/regional e 

fomentar o desenvolvimento agrário sustentável. Finalmente, salientamos que a aquisição 

de gêneros alimentícios com a contratação de Cooperativas e/ou Associações e Produtores 

individuais está de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), A Resolução/CD/FNDE nº 26/2013, Lei nº11.947, 

2009, RDC nº 216, de 2004, dentre outras que tratam das ações relativas à oferta de 

alimentação para coletividade. 

  



  

 

 

3 – OBSERVAÇÕES ESPECÍFICAS PARA A ENTREGA 

3.1 DO RECEBIMENTO: O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui 

a responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato. 

3.2 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 

a) Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 24 Horas, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

b) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 Horas dias, a contar da notificação do Contratado, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.3 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 

a) Os bens serão recebidos definitivamente pelo gestor do contrato no prazo máximo de 72 

Horas, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.4 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos itens 

que serão entregues; 

3.5 A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferira 

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de 

qualquer natureza; 

3.6 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

3.7 Deverá ainda conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de 

pagamento; 

3.8 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. Todas as 

especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada;  

3.9 Considerando todo o exposto, não há risco de falhas na contratação face adequação 

do ambiente da organização, haja vista que a Administração Municipal reúne condições e 

possui instalações aptas, não sendo necessário adequações. 

  

4 – LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA   

4.1– Os produtos deverão ser entregues, na Secretaria Municipal de Educação, localizada 

na Avenida Germano Pinto, s/n, Centro, Pintópolis-MG, CEP 39.317-000, no horário das 

07:00 às 13:00h.  

4.2  Previsão de entregas parceladas:  

4.2.1 As aquisições serão realizadas de forma parcelada, conforme solicitado pela 

nutricionista da Secretaria Municipal de educação, devendo as entregas serem efetuadas.  



 

 

 

4.3 Caberá à nutricionista formular cronograma de entrega e entrega-lo aos credenciados no 

ato da assinatura do contrato. 

4.5  Prazo máximo de entrega após recebimento da solicitação de fornecimento e 

quantitativo mínimo de itens por entrega é de 2 (dois) dias uteis após a solicitação.  

4.6 A pontualidade na entrega das mercadorias para as escolas está vinculada ao 

cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias, 

implicará no prejuízo da execução do cardápio e consequentes transtornos no 

balanceamento nutricional. 

4.7 As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade com tamanho médio padronizado. 

4.8 As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para 

consumo. 

4.9 As folhas deverão se apresentar intactas e firmes. 

4.10 Deverão estar isentas de: 

I- Substâncias terrosas; 

II - Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 

III – Sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens; 

IV – Sem umidade externa anormal; 

V – Isenta de odor e sabor estranhos; 

VI – Isenta de enfermidades; 

VII – Não deverão estar danificadas por lesões que afetem a sua aparência e utilização. 

 

5 – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

5.1 – O Município não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, defeitos ou 

imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de 

Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, 

cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias em prazo a ser determinado, sob 

pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual.  

5.2 Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e 

transportados com segurança e sob a responsabilidade da Contratada. O Município recusará 

os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto neste Termo.  

6 – DOS DEVERES DAS PARTES  

6.1 Das obrigações da Contratada: 

I. Proceder a entrega dos produtos solicitados pelo Município, de forma a não ser danificado 

durante a operação de transporte, acompanhado sempre de 02 (duas) vias da fatura 

comercial, com as especificações detalhadas ou documento equivalente, para conferência. 

II. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 



  

 

 

III. A contratada deverá apresentar para aprovação da CONTRATANTE, toda vez que for 

necessário, resultado de testes, ensaios, amostras e demais dados informativos sobre o 

produto, de modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e procedência. 

IV. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar todo e qualquer produto que não 

atender as especificações contidas no edital, ou que seja considerado inadequado pela 

contratante. 

V. Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, no máximo em 

até 48 (quarenta e oito) horas, tomando as providências necessárias para reparar ou 

substituir o objeto no prazo de até 02 (dois) dias corridos, enquanto estiver dentro do prazo 

de vigência do contrato. 

VI. Responder por todos os ônus referentes à entrega do objeto ora contratado, desde os 

salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato. 

VII. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido 

nos produtos, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo 

a assegurar à CONTRATANTE a plena utilização dos produtos adquiridos ou a respectiva 

indenização. 

VIII. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa 

ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir. 

IX. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na entrega dos produtos, inclusive quanto 

às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem 

na destruição ou danificação do objeto, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da 

CONTRATADA, decorram de caso fortuito ou força maior, estendendo-se essa 

responsabilidade até a assinatura do “Termo de Recebimento Definitivo do Objeto” e a 

integral liquidação de indenização acaso devida a terceiros. 

X. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos 

sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes ao objeto, inclusive licença em 

repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos 

a ele relativos, se necessário. 

XI. É de exclusiva responsabilidade do (a) Contratado (a) o ressarcimento de danos 

causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a ocorrência de fiscalização. 

XII. Respeitar cronograma de entrega formulado pela secretaria Municipal de Educação.   

6.2 Das Obrigações da Contratante: 

I. Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a 

efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento.  

II. Realizar rigorosa conferência das características dos produtos entregues, pela 

Comissão ou servidor designado, somente atestando os documentos da despesa quando 

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto. 



 

 

 

III. Cabe ao Município de Pintópolis a responsabilidade pelo controle do atendimento 

do limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e 

agricultores individuais, bem como o controle do limite total de venda das cooperativas e 

associações nos casos de comercialização com grupos formais. 

IV. É de responsabilidade da Contratante a guarda, pelo prazo estabelecido no artigo 59 

da Resolução CD/FNDE nº 06/2020, a guarda das cópias nas Notas Fiscais de Compra, os 

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados na prestação de contas, bem como 

o Projeto de Vendas de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

escolar e demais documentos anexos, ficando a disposição para comprovação. 

V. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

VI. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente 

designado. 

VII. Notificar por escrito à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

7 – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO 

CONTRATO 

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 049/2023, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.   

7.3 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias.  

7.3.1 - Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

7.3.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.   

7.3.3 - Para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.   

 7.4 - ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelo respectivo substituto, como prevê o art. 117, caput, da Lei 14.133/2021. 

7.5 - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.5.1 - O fiscal técnico do contrato, acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  



  

 

 

7.5.2 - A fiscalização do contrato deve avaliar constantemente através do Instrumento de 

Medição de Resultado (IMR), conforme previsto neste termo de referência, para aferição 

da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 

com base nos indicadores estabelecidos.  

7.5.3 - Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico do 

contrato designado deverá monitorar o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas.  

7.5.4 - O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação 

da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada.  

7.5.5 - O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 

realizada.  

7.5.6 - A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 

alheios ao controle do prestador.  

7.5.7 - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 

sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

7.5.8 - É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços por ela realizada.  

7.5.9 - O fiscal técnico do contrato poderá realizar a avaliação durante a execução dos 

serviços, para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

7.5.10 - A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 

à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos na Lei n. 14.133/2021.   

7.5.11 A conformidade técnica a ser utilizada na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso.   

 7.5.12 - A FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ABRANGE, AINDA, 

AS SEGUINTES ROTINAS: 

a) O fiscal técnico do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 



 

 

 

b) O fiscal técnico do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

c) O fiscal técnico do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

7.5.13 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante 

ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

7.5.14 - As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no 

Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for 

pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de 

dezembro de 2022. 

7.5.15 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.5.16 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   

7.5.17 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.5.18  - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.5.19 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

7.5.20 - Para efeito de recebimento provisório, ao final da prestação de serviços, o fiscal do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato.  

  

7.6 - DAS OBRIGAÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO  

7.6.1 -  Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 

2021, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou outro documento que vier a 

substituí-lo, em aspectos técnicos e administrativos, especialmente:   

I - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;   



  

 

 

II - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 

necessário, esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências 

surgidas na execução do objeto contratado; 

III - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução 

da despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato; 

IV - conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos 

efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto 

mediante termo assinado pelas partes; 

V - realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento 

do objeto contratado, quando for o caso; 

VI - manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;   

VII - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como: 

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas 

obrigações e esclarecer eventuais dúvidas; 

b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos 

técnicos referentes à contratação; 

c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou 

trimestral); 

d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo 

sugestões e reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar 

melhorias no objeto; 

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 

execução do objeto, sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) 

servidores ou agentes públicos, registrando em ata o conteúdo das deliberações. 

VIII - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

IX - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às 

expensas da contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução; 

X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com 

as especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto 

Básico; 

XI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente 

estabelecidos no contrato e respectivos termos aditivos; 



 

 

 

XII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e 

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita 

execução do objeto; 

XIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 

segurança do trabalho, quando cabível; 

XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames 

e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução 

das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

XV – manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas 

e realizar as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

XVI – comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 

tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face 

de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

XVII - formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para 

saneamento de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da 

situação, estabelecendo prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de 

justificativas, sob pena de encaminhamento da documentação para o gestor de contrato 

avaliar a necessidade de abertura do respectivo processo de apuração e aplicação de 

penalidades; 

XVIII - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes 

verificadas nas contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do 

contrato, colher previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição 

fiscalizatória, auxiliando na instrução do processo; 

XIX - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato; 

XX - preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do 

objeto recebido; 

XXI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, 

rescisão ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato 

fiscalizado, inclusive com a emissão de parecer; 

XXII - consultar a Administração sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no 

objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas; 

XXIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente 

à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias 

subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 

XXIV – receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto 

recebido, especialmente, conforme o caso, do público usuário; e 

XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 

atribuída. 

  



  

 

 

7.7 – DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO 

7.7.1 – O gestor do Contrato será a Sra. __________, competindo a ela, observado o 

disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, administrar o contrato ou outro documento que 

vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua finalização, em aspectos gerenciais, 

especialmente:   

I – manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, 

mormente cujo objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição 

de custos contidos na proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas 

planilhas, com registro da equação econômico-financeira do contrato; 

II – controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de 

suas etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à 

autoridade competente, quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório 

ou a prorrogação do contrato vigente, quando admitida; 

III - manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em 

tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação 

do prazo de sua vigência, quando for o caso; 

IV - prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração 

de termo aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para 

prorrogação do prazo do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da 

vantajosidade da prorrogação, bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a 

qualidade dos bens entregues e/ou serviços prestados; 

V - avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro do 

contrato a serem decididos pela autoridade competente; 

VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

VII - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 

VIII - decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, 

elaborando o Termo de Suspensão; 

IX - adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão 

contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, 

quando necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no 

contrato e/ou na legislação de regência; 

X - aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 

144 deste regulamento; 

XI - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do 

contrato, conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que 

disciplinam a execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para 

regularização, quando for o caso; 



 

 

 

XII – incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária 

necessárias ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do 

contrato, e encaminhar ao setor responsável; 

XIII - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, 

quando for o caso, respeitando a competência do exercício; 

XIV - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da 

contratada nos sistemas da Administração; 

XV – realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao 

contrato no site do Município, verificando saldo e informando o encerramento do 

instrumento contratual; 

XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 

atribuída. 

7.8 - DO RECEBIMENTO 

7.8.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 24(vinte) vinte e quatro 

horas, pelo fiscal técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo.  

7.8.2 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga.  

7.8.3 - O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.   

7.8.4 - Para efeito de recebimento provisório, ao final da execução dos serviços: 

a) o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

7.8.5 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.8.6 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.8.7 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.8.8 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quanto cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e a entrega dos manuais e instruções exigíveis. 



  

 

 

7.8.9 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.8.10 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.8.11 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 03(três) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviços e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos. 

7.8.12 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção de seu desempenho 

na execução contratual. 

7.8.13 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, 

as respectivas correções. 

7.8.14 - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

7.8.15 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização.  

7.8.16 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão  

7.8.17 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.8.18 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança.  

7.8.19- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato.  

8 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

8.1 – O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2025, podendo ser 

prorrogada, desde que comprovada a vantajosidade, como prevê o artigo 84 da Lei 

14.133/2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

 

 

9 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Prefeitura Municipal de Pintópolis/MG, por processo legal, no período de até 30 (trinta) 

dias, após apresentação da Nota fiscal acompanhada das ordens de fornecimento, e ainda, 

CND´s FEDERAL, do FGTS, e CNDT; 

9.2 - Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficará 

suspenso até seu recebimento definitivo. 

9.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

9.4 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajustamento de preços. 

9.5 - Todos os documentos apresentados na fase de habilitação deverão encontrar-se com 

prazo de validade vigente na data do pagamento. Caso contrário, documento (s) atualizado 

(s) deverá (ão) ser reapresentado (s). 

9.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 10 (dez) dias, o valor da 

fatura não sofrerá acréscimos a qualquer título. 

9.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, superiores a 10 (dez) dias, o valor da 

fatura sofrerá acréscimos utilizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC 

conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso 

para a Administração. 

10 – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

10.1 – Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de 

vigência a contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou 

INPC conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais 

vantajoso para a Administração. 
 

10.2 Os valores consignados no Contrato poderão ser alterados nos termos do §2º do 

artigo 104 e alínea “d”, inciso II, do artigo 117 da Lei 14.133/2021, devendo o contratado 

manter sua proposta pelo período mínimo de 60(sessenta) dias após sua apresentação;  
 

10.3 O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da 

ordem de fornecimento. 
 

10.4 Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a 

Adjudicatária ou Contratada deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, 

da forma que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item;  

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e 

outra de emissão atual(data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro);  

c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro;  



  

 

 

d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação 

de reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos 

essenciais.  

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual 

de lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra 

do produto ou pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que 

comprovem a compra do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante 

coleta de orçamentos, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

f) Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração.  

10.5 - A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, obedecido o disposto no artigo 125 da Lei nº 

14.133/2023. 

 

11 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 

11.1  Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

 
11.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO. 

 

11.1.2 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 

deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano civil, 

art. 39, da referida Resolução do FNDE (Resolução FNDE n.º 21 de 16 de novembro de 

2021); 

 

12 EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO 

12.1 HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

(não organizado em grupo) 

a) Prova de Inscrição no cadastro de Pessoa Física (CPF) e RG; 

b) O extrato da DAP Física do agricultor Familiar participante, emitido nos últimos 60 

(sessenta) dias ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF). 

c) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, (quando for o caso) 

(Exemplo: itens que se exige Licença Sanitária); 

d) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, assinada pelo 

representante legal da licitante; 

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 

12.2 HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL de Agricultores Familiares (pessoas 

físicas) 



 

 

 

a) Cópia da inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) e da Cédula de Identidade; 

b) O extrato da DAP Física, de cada Agricultor Familiar participante, emitido nos últimos 

60 (sessenta) dias; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, (quando for o caso) 

(Exemplo: itens que se exige Licença Sanitária); 

e) Certidão Negativa de tributos Municipais. 

f) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, assinada pelo 

representante legal da licitante. 

g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 

12.3 HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL de Agricultores Familiares (pessoa 

jurídica) 

 a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

(sessenta) dias; 

c) Certidão Negativa Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

e) Certidão Negativa de tributos Municipais; 

f) Certidão Negativa do FGTS; 

g) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta 

Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 

caso de associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada 

cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

i) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, (quando for o caso) 

(Exemplo: itens que se exige Licença Sanitária). 

j) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados relacionados no projeto de venda. 

k) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, assinada pelo 

representante legal da licitante 

12.4 Em se tratando da participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 



  

 

 

12.4.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

12.4.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

12.4.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à execução contratual; 

12.4.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

12.4.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

12.4.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; 

12.4.5 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

12.5 - Declarações Obrigatórias: 

a) Declaração, em cumprimento da Lei 9.854/99, de que não emprega mão-de-obra de 

menores. Ou, empregando-a, cumpre disposição expressada no inciso I do § 3º do artigo 

227 combinada com a norma estatuída no inciso XXXIII do artigo 7º, tudo da Constituição 

Federal;  

b) Demais declarações exigidas no artigo 63, incisos I e IV e §1º e artigo 67 inciso VI, 

da Lei 14.133/2021;  

13 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

13.1 – Recursos provenientes do convênio FNDE/PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR e, oneradas às seguintes dotações previstas na Lei 

Orçamentária Anual: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112


 

 

 

02.02.016.02.016.001.12.306.0022.2047.33903000 ficha 278 fontes 1500000, 1550000, 

1552000, 1571000 

02.02.017.02.017.001.12.306.0022.2054.33903000 ficha 319 fontes 1500000, 1550000, 

1552000, 1571000 

 

14 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A licitante vencedora que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pintópolis, e será 

descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

14.2  Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

14.2.1 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º 

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato administrativo; 

14.2.2 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso 

superior a 60 (sessenta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

14.2.3 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da 

Contratada, injustificadamente, desistir do contrato administrativo ou der causa à sua 

rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual. 

14.3 O valor das multas aplicadas, de acordo com o estabelecido neste termo de 

referência, após regular processo administrativo, será descontado do pagamento das faturas 

devidas pela Secretaria requisitante. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá 

ser paga por meio de guia própria, a Secretaria requisitante, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, a contar da data da sua aplicação. 

14.4  As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 

gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

15 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Ite

m 

Descrição Unid Qtd. V. 

Unit 

V. Total 

 

 

01 

ABOBORA, Grupo: Japonesa. Tamanho 

médio uniforme, casca firme de coloração 

verde, sem partes amassadas e estragadas. 

isentas de terras ou corpos estranhos. Grau de 

amadurecimento apropriado para consumo. 

Embalagem em sacos plásticos transparentes. 

 

 

 

KG 

 

 

 

600 

 

 

 

4,32 

 

 

 

2.593,50 

 

02 

ACEROLA IN NATURA, vermelha, sem 

lesões de origem físicas ou mecânicas, 

rachaduras e cortes. Isenta de sujidades, 

parasitas e larvas. 

 

KG 

 

800 

 

5,83 

 

4.666,67 

 ALFACE, de primeira, tipo manteiga. Em pé, 

apresentando grau de evolução completo do 

    



  

 

 

03 tamanho, aroma e cor própria. Com ausência 

de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com 

a Resolução 12/78 da CNNPA. 

 

UNID 

 

2000 

 

 

6,66 

 

13.313,33 

 

 

 

04 

ARROZ: agulhinha, grupo beneficiado, sub-

grupo polido, classe longo fino, tipo 1, grãos 

inteiros, isento de sujidades e materiais 

estranhos; acondicionado em embalagem 

plástica atóxica com capacidade de 01 kg 

Validade mínima de 06 meses contados a 

partir do recebimento do produto; demais 

condições de acordo com as normas de 

saúde/sanitárias vigentes ( ANVISA, SIF e 

outras) 

 

 

 

KG 

 

 

 

2000 

 

 

 

7,91 

 

 

 

15.826,67 

 

 

05 

BATATA DOCE: Tamanho uniforme, limpas 

e lavadas, sem defeitos graves(podridão 

úmida, seca, coração oco, ou negro), 

apresentação firme, inteiras desapropriadas de 

odor ou sabor estranho, em material terroso ou 

sujidade, livres de substancias tóxicas ou 

nocivas, para uso culinário em cozimento 

 

 

KG 

 

 

1000 

 

 

7,42 

 

 

7.416,67 

 

 

06 

BETERRABA de primeira qualidade; fresca, 

compacta e firme; isenta de enfermidades, 

material terroso e umidade externa anormal, 

tamanho e coloração uniformes; devendo ser 

bem desenvolvida. Grau de amadurecimento 

apropriado para consumo 

 

 

KG 

 

 

800 

 

 

6,46 

 

 

5.168,00 

 

 

07 

CENOURA, de primeira. Apresentando grau 

de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA 

 

 

KG 

 

 

1000 

 

 

7,67 

 

 

7.666,67 

 

 

08 

CHEIRO VERDE Maço de Cebolinha e 

coentro verde, tamanho médio, fresco, folhas 

lisas, firmes e de coloração verde escura 

brilhante, sem folhas amarelas e apodrecidas. 

Livres de resíduos. Acondicionado em saco 

plástico transparente. 

 

 

MOLHO 

 

 

2000 

 

 

8,92 

 

 

17.833,33 

 

 

COUVE de primeira qualidade; fresco, 

compacto e firme; sem amassados e 

apodrecimentos; isento de material terroso e 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

09 umidade externa anormal; tamanho e 

coloração uniformes. Grau de 

amadurecimento apropriado para consumo. 

MOLHO 1500 7,99 11.980,00 

 

10 

FEIJAO CARIOCA IN natura safra nova, tipo 

1, embalados em sacos, transparente. pacote 

com capacidade de 01 kg. 

 

KG 

 

3000 

 

8,75 

 

26.260,00 

 

11 

FEIJÃO FRADINHO IN natura safra nova, 

tipo 1, embalados em sacos, transparente. 

pacote com capacidade de 01 kg. 

 

KG 

 

2000 

 

11,1

0 

 

22.206,67 

 

12 

LARANJA: Sem partes amassadas, 

amolecidas e estragadas, isenta de mofos; em 

estado de amadurecimento apropriado para o 

consumo. Tamanho uniforme. 

 

KG 

 

3000 

 

7,65 

 

22.960,00 

 

 

13 

MAMAO FORMOSA de 1ª qualidade, sem 

defeitos sérios, frescos, iniciando a 

maturação, coloração esverdeada a laranja, ter 

atingido o grau máximo ao tamanho, aroma, 

cor e sabor próprios da espécie e variedades. 

Não devem conter substâncias terrosas, 

sujidades ou corpos estranhos aderentes à 

superfície da casca. Isentos de umidade 

externa anormal, Aroma e sabor estranhos. 

 

 

KG 

 

 

1200 

 

 

11,2

8 

 

 

13.532,00 

 

 

14 

MANDIOCA de 1ª qualidade, sem defeitos 

sérios, frescas, cor e sabor próprios da espécie 

e variedades. Não devem conter substâncias 

terrosas, sujidades ou corpos estranhos 

aderentes à superfície da casca. Isentos de 

umidade externa anormal, Aroma e sabor 

estranhos. 

 

 

KG 

 

 

1800 

 

 

6,50 

 

 

11.700,00 

 

 

15 

MARACUJA, de primeira, in natura. 

Apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte 

e a conservação em condições adequadas para 

o consumo. Com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 

12/78 da CNNPA. 

 

 

KG 

 

 

800 

 

 

 

14,4

8 

 

 

11.580,00 

 

 

16 

MELANCIA: Redonda, graúda, tamanho e 

coloração uniformes, consumo imediato e em 

escala, no decorrer da semana no máximo 7 

(sete) dias antes do vencimento. Produto 

selecionado com polpa firme e intacta, 

maduro, sem danos físicos oriundos de 

manuseio e transporte. manchados, injúrias. 

 

 

KG 

 

 

2000 

 

 

4,91 

 

 

9.820,00 

 MILHO VERDE IN NATURA Apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita suportar 

    



  

 

 

 

17 

a manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo. 

Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, 

de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

 

UNID 

 

3000 

 

2,77 

 

8.300,00 

 

 

18 

PIMENTÃO tamanho pequeno a médio, 

coloração esverdeada a mesclada de 

esverdeado com vermelho, sem partes 

apodrecidas. Grau de amadurecimento 

apropriado para consumo. Acondicionado em 

saco plástico transparente. 

 

 

KG 

 

 

600 

 

 

11,7

9 

 

 

7.076,00 

 

 

19 

TOMATE tipo: comum tamanho pequeno a 

médio, bem formado, firme, lisos, livres de 

defeitos e sujeiras, coloração verde amarelado 

a vermelho, grau de amadurecimento próprio 

para consumo. Acondicionado em saco 

plástico transparente. 

 

 

KG 

 

 

1000 

 

 

13,0

3 

 

 

13.030,00 

 

 

 

20 

TAMARINDO de 1ª qualidade, sem defeitos 

sérios, frescos, cor e sabor próprios da espécie. 

Não devem conter substâncias terrosas, 

sujidades ou corpos estranhos aderentes à 

superfície da casca. Isentos de umidade 

externa anormal, Aroma e sabor estranhos. 

 

 

KG 

 

 

500 

 

 

7,34 

 

 

3.671,67 

TOTAL R$ 236.601,17 

O custo estimado total da contratação é de R$ 236.601,17 (duzentos e trinta e seis mil 

seiscentos e um reais e dezessete centavos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO II 

 

MINUTA DO CONTRATO CHAMADA PUBLICA DA AGRICULTURA 

FAMILIAR  01/2025  

  

MINUTA DO CONTRATO Nº ______/2025, QUE 

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS 

E (CONTRATADO)  

  

A Prefeitura Municipal de PINTÓPOLIS, com sede n Avenida JK, 402, centro, na cidade 

de Pintópolis - MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.612.481/0001-59, neste ato 

representada pelo prefeito Senhor Elton Carlos José de Souza, portador do CPF nº 

_____________-____, doravante denominada CONTRATANTE, e por outro lado (nome 

do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), situado à 

Av/Rua________________, n.º_____, em (município), inscrita no CNPJ sob n.º 

____________________(para grupo formal), CPF sob n.º_________ (grupos informais e 

individuais), DAP/CAF FÍSICA OU JURÍDICA_____________, tendo como 

representante legal o Sr. _____________(para grupo formal ou informal), doravante 

denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 

11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 

01/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:  

  

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. É objeto desta contratação a aquisição parcelada e contínua de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo 

com as quantidades e especificações seguintes:  

  

  

  

Produto  

  

  

Unidade  

  

  

Quantidade  

Preço unitário  

(conforme 

divulgado no 

Edital) (R$)  

  

  

Valor Total (R$)  

          

          

          

 Valor total do contrato  R$  

   

1.2. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, 

conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.  



  

 

 

1.3. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o 

histórico de consumo das escolas, respeitando o Calendário Escolar 2025. Desta forma, 

essas quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade das escolas.  

1.4. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 

do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 

assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 

presente contrato.  

 1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

 1.5.1. O Termo de Referência;  

 1.5.2. O Edital da Chamada Pública;  

 1.5.3. A Proposta do Contratado;  

 1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

  

 2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, prorrogável por até 

10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.  

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado.  

  

 3. CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO  

 3.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ........................................... ).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

3.4. Se o fornecedor propor entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço será o 

determinado pela administração na tabela de preços dos itens, não lhe sendo devido nenhum 

acréscimo ao valor.  

3.5. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto 

ora licitado e apresentação da respectiva nota fiscal.  

 3.6. O Município de Pintópolis deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.  

3.7. Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de 

recebimento proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará 

a prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional 

para o Contratante.  



 

 

 

3.8. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de 

preços ou correção monetária.  

3.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

do IBGE) de correção monetária.  

 4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  

02.02.016.02.016.001.12.306.0022.2047.33903000 ficha 278 fontes 1500000, 1550000, 

1552000, 1571000 

02.02.017.02.017.001.12.306.0022.2054.33903000 ficha 319 fontes 1500000, 1550000, 

1552000, 1571000 

 5. CLÁUSULA QUINTA – DO LIMITE DE VENDA  

5.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 

para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), por DAP ou CAF Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:  

I- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais), por DAP ou CAF Familiar/Ano/E.Ex.  

II- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 

será o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, 

inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando 

a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs/CAFs 

familiares) inscritos na DAP/CAF jurídica X R$ 40.000,00.  

 6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contados a partir da data limite para apresentação das propostas. 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação do índice INPC (Índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 6.3. O reajuste será precedido de solicitação do contratado. 

6.4.  A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo 

gestor da Unidade Demandante. 

6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  



  

 

 

6.6. Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia 

do mês ou no caso de indisponibilidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada a 

metodologia de recuo de mês e os reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários 

seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período.  

 6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 6.10. O reajuste será realizado por termo aditivo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO  

 7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

8 CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a 

efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento.  

8.2 Realizar rigorosa conferência das características dos produtos entregues, pela 

Comissão ou servidor designado, somente atestando os documentos da despesa quando 

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto. 

8.3 Cabe ao Município de Pintópolis a responsabilidade pelo controle do atendimento 

do limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e 

agricultores individuais, bem como o controle do limite total de venda das cooperativas e 

associações nos casos de comercialização com grupos formais. 

8.4 É de responsabilidade da Contratante a guarda, pelo prazo estabelecido no artigo 59 

da Resolução CD/FNDE nº 06/2020, a guarda das cópias nas Notas Fiscais de Compra, os 

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados na prestação de contas, bem como 

o Projeto de Vendas de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

escolar e demais documentos anexos, ficando a disposição para comprovação. 

8.5 Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente 

designado. 

8.7 Notificar por escrito à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 Proceder a entrega dos produtos solicitados pelo Município, de forma a não ser 

danificado durante a operação de transporte, acompanhado sempre de 02 (duas) vias da 

fatura comercial, com as especificações detalhadas ou documento equivalente, para 

conferência. 



 

 

 

9.2 Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.3 A contratada deverá apresentar para aprovação da CONTRATANTE, toda vez que for 

necessário, resultado de testes, ensaios, amostras e demais dados informativos sobre o 

produto, de modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e procedência. 

9.4 A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar todo e qualquer produto que não 

atender as especificações contidas no edital, ou que seja considerado inadequado pela 

contratante. 

9.5 Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, no máximo 

em até 48 (quarenta e oito) horas, tomando as providências necessárias para reparar ou 

substituir o objeto no prazo de até 02 (dois) dias corridos, enquanto estiver dentro do prazo 

de vigência do contrato.  

9.6 Responder por todos os ônus referentes à entrega do objeto ora contratado, desde os 

salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato. 

VII. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido 

nos produtos, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo 

a assegurar à CONTRATANTE a plena utilização dos produtos adquiridos ou a respectiva 

indenização. 

9.7 Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa 

ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir. 

9.8 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na entrega dos produtos, inclusive quanto às 

redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem 

na destruição ou danificação do objeto, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da 

CONTRATADA, decorram de caso fortuito ou força maior, estendendo-se essa 

responsabilidade até a assinatura do “Termo de Recebimento Definitivo do Objeto” e a 

integral liquidação de indenização acaso devida a terceiros. 

9.9 Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos 

sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes ao objeto, inclusive licença em 

repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos 

a ele relativos, se necessário. 

9.10 É de exclusiva responsabilidade do (a) Contratado (a) o ressarcimento de danos 

causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a ocorrência de fiscalização. 

9.11 Respeitar cronograma de entrega formulado pela secretaria Municipal de Educação.   

 10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1. As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de 

Proteção de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção 



  

 

 

de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado 

Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e 

obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis aplicáveis.  

 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

 11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021);  

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 11.3. Multa:  

11.3.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela  

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

11.3.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto e demais transgressões previstas no subitem 12.1.  

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  



 

 

 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 



  

 

 

11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022, ou outra que vier a substituí-la. 

 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia.  

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação.  

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

 12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 12.3.3. Indenizações e multas.  

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, Lei nº11.947, de 2009, Resolução nº 06/2020 FNDE e demais 



 

 

 

normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

14.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato.  

14.2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma 

do art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021.  

14.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

15.1 Os agentes públicos designados para a fiscalização e gestão do contrato, serão:  

15.1.1 Fiscal – xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.  

15.1.2 Gestora – Josiane Lopes de Souza. 

  

 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Francisco para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

  

Pintópolis-MG, xx de xxxxxxx de 2025.  

  

  

  

  

  

  

 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal)  

  

  

CONTRATADA (Grupo Formal)  

  

  

 

PREFEITO MUNICIPAL  

  

 



  

 

 

   

ANEXO III  

MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS 

FORMAIS  

  

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

  

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com a Lei 

nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados com 

DAP Física 

15. Nome do representante 

legal 
16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

  

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 

Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

  

1. Produto 2. Unidade 
3. 

Quantidade 
4. Preço de Aquisição* 

5. 

Cronograma 

de Entrega 

dos produtos       4.1. Unitário 4.2. Total 



 

 

 

              

              

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data 

Assinatura do Representante do Grupo 

Formal 

  
Fone/E-mail: 

      

      

 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 

Articuladora (quando 

houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

  

1. Nome 

do 

Agricultor 

(a) 

Familiar 

  2. CPF   3. DAP 4. Banco 
5. Nº 

Agência 

6. Nº Conta 

Corrente 

                

                



  

 

 

                

                

                

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

  

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 

Município 

4. Endereço 
5. 

DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

  

1. Identificação do 

Agricultor (a) Familiar 
2. Produto 3. Unidade 

4. 

Quantidade 

5. Preço de 

Aquisição* /Unidade 

6.Valor 

Total 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

  
Total do 

projeto 
  

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

  

1. Produto 
2. 

Unidade 

3. 

Quantidade 

4. 

Preço/Unidade 

5. Valor Total por 

Produto 

6. Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

            

            



 

 

 

            

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: 
Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 

Informal 
Assinatura 

      

      

      

 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

Nº 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL  

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma 

de Entrega 

dos produtos Unitário Total 

            

            

            

OBS: * Preço publicado no 

Edital n xxx/xxxx (o 
  



  

 

 

mesmo que consta na 

chamada pública). 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do Fornecedor 

Individual 
CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV 

  

  

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS  

  

  

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à 

Secretaria Municipal de Educação de Pintópolis, constantes no Projeto de Venda 

apresentado para participação na Chamada Pública nº 01/2025, são oriundos da 

produção própria do participante descrito.  

  

Nome do produtor/grupo:  

Número da DAP/CAF:  

  

  

 Pintópolis,   DE   DE 2025  

  

  

  

  

Assinatura do fornecedor  

  

     



  

 

 

 

ANEXO V 

  

(Para Grupos Formais) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  

  

  

Eu, , CPF nº _____________,  RG nº _________, declaro 

para os devidos fins que serei responsável pelo controle de atendimento do limite individual 

de venda dos Cooperados/Associados do Grupo Formal___________________, CNPJ nº  

, participante da Chamada Pública nº 01/2025, nos termos da 

Resolução nº 06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.  

  

Nome do produtor/grupo:  

Número da DAP/CAF:  

  

  

 Pintópolis,   DE   DE 2025 

  

  

  

Assinatura do representante legal  

  

  

     



 

 

 

ANEXO VI 

  

  

DECLARAÇÃO – NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS  

  

  

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à 

Secretaria Municipal de Educação de Pintópolis, constantes no Projeto de Venda 

apresentado para participação na Chamada Pública nº 01/2025, atendem plenamente 

às normas higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução nº 06/FNDE/CD de 

08 de maio de 2020.  

  

  

Nome do produtor/grupo:  

Número da DAP/CAF:  

  

  

  

 Pintópolis,   DE   DE 2025  

  

  

  

  

  

  

  

Assinatura do representante legal  

  

  

  

  


